
ATA Nº 54/2023 DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três (12/12/2023) 

reuniram-se em Sessão Ordinária, no Plenário desta Câmara Municipal, os seguintes 

Vereadores: Antônio Lino da Silva, Bruno Neves da Silva, Ariovaldo Lino dos Santos, 

Claudinei Bregondi, Evandro José da Silva, Sandro Gusmão Moretto, Luciano 

Camargos Pego e Rosangela Maria Galera Turozi sob a Presidência desta última. 

Momento contínuo, pediu a todos que ficassem de pé para ouvirem um trecho bíblico a 

ser lido por ela mesma. Passando ao PERÍODO DE EXPEDIENTE colocou a Ata da 

Sessão anterior em discussão. Não havendo discussão, emenda ou impugnação, a mesma 

foi aprovada a por unanimidade. Passando ao PERÍODO DA ORDEM DO DIA, contando 

com a presença de oito Vereadores e da Oficial Legislativo da Casa, foi lida a matéria 

recebida como se segue: Ofício nº 219/2024, do Executivo Municipal de Lupionópolis, 

encaminhando a esta Casa, os Projetos de Lei com as seguintes súmulas: Cria o fundo 

municipal para calamidades públicas, e dá outras providências; Reconhece a Associação 

de Lupionopolense de Proteção aos Animais de rua – ALUPAR, como instituição social 

de utilidade pública e dá outras providências; Dispõe sobre a fixação de subvenção às 

entidades para o exercício de 2024; Alteara anexos da Lei nº 17/2021, que dispõe o plano 

plurianual (2022/2025) e da Lei nº 10/2023 que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 

para o exercício de 2024. A seguir a Senhora Presidente suspendeu a Sessão para que as 

Comissões analisassem os Projetos de Leis lidos anteriormente. Retomado os trabalhos, 

com Parecer favorável das Comissões, a Senhora Presidente colocou os Projetos em 

discussão. Projeto de Le nº 22/2024, Cria o fundo municipal para calamidades públicas, 

e dá outras providências. Projeto de Lei nº 23/2023 Reconhece a Associação de 

Lupionopolense de Proteção aos Animais de rua – ALUPAR, como instituição social de 

utilidade pública e dá outras providências. Projeto de Lei nº 24/2023 Dispõe sobre a 

fixação de subvenção às entidades para o exercício de 2024.  Projeto de Lei nº 25/2023 

Alteara anexos da Lei nº 17/2021, que dispõe o plano plurianual (2022/2025) e da Lei nº 

10/2023 que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2024. Sem 

discussão, foram aprovados um a um em primeira deliberação. Passando ao PERÍODO 

DAS COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES, a Senhora Presidente concedeu a 

palavra ao Vereador inscrito Sandro Gusmão Moretto que iniciou saudando a todos 

presentes e desejou um feliz natal a todos vereadores e seus familiares, e a família 

lupionopolense. Ainda, convidou toda a população para o campeonato de futsal que está 

ocorrendo no Ginásio de Esportes, e agradeceu a administração municipal pela 

organização do evento. Nada mais havendo a tratar, a mesma em nome de Deus encerrou 

a sessão. Eu                                          1º Secretário lavrei a presente Ata. 
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